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LEI N° 1805, de 19 de AGOSTO de 2025. 

EMENTA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL NA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA 

PARA FEIRA DE AGRICULTURA FAMILIAR. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 
Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 10• Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a Inclusão no Orçamento de 

2025, de elemento de despesa de obras e instalações na assistência ao produtor rural, conforme Anexo I 

desta Lei, até o limite de R$ 350.000,00. 

Art. 20• Os recursos necessários à execução do disposto no art. 10 são provenientes do 

excesso de arrecadação do exercício de 2025 e/ou anulação de dotação orçamentária. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Marilãndia-ES, 19 de agosto de 2025. 

r 
[1J 
Z 
o 
o s: 
CXl o 
<1l 
N o 
N 
<1l 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORI FERREIRA:122 .• '"." •• ,·· Data: 
19/08/2025 16:52:55 

AUGUSTO ASTORI FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Registrada na SEMADI 
DaP.M.M. 
Em, 19/08/2025. o PRESENTE ATO FOI AFIXADO ~ESTA I 

CAMARA ~NICIPALJl.E MARI~N.9.IA 
EM, J.. ~ I O '< 120--,~~~ 

..... '_ ~,t~!tl? I Assinado por MILENA DRAGD PINTO 
097 .• •• .• ··,·· 
MUNICIPIO DE MARILANDIA 
19/08/202515:10:32 G "ri 

eCo 
fRLt 111)1 Fobiana Croskopp BasfOs 

Chefe do Setor Legislativo 
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Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 36003400310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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CREDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL 

ANEXO I 

R$ 1,00 

CODIGO DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR 
! 

0012 SERVIÇOS MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

RURAL 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

20 AGRICULTURA 

606 EXTENSAO RURAL 

0012 IMPLEMENTAÇÃO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

2.089 ASSISTENCIA AO PRODUTOR RURAL 

4.4.90.51 Obras e Instalações 755 e/ou 500 R$ 350.000,00 
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